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Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legislativa que verse sobre a flexibilização
do uso de calçadas com mesas e
cadeiras, para bares, cafeterias,
lanchonetes e restaurantes enquanto
perdurar a pandemia.

Trata-se de uma indicação de autoria do Vereador Fred Procópio, que indica a flexibilização do uso de
calçadas com mesas e cadeiras, para bares, cafeteiras, lanchonetes e restaurantes enquanto perdurar a
pandemia.

A aprovação de tal projeto é importante para o momento atual, bem como se tornou uma medida urgente e
inadiável para o setor. Isto porque é certo que a utilização de espaços abertos é um forte aliado para se evitar a
proliferação e contaminação pelo COR-SARS-Cov 2.

Além disso, é inegável que países estrangeiros que já começaram a retomada de suas atividades, de maneira
consciente, utilizaram áreas públicas como calçadas, estacionamentos adjacentes aos estabelecimentos e
praças, para permitir a abertura de estabelecimentos do setor.

A aprovação é importante tanto para o setor de bares e restaurantes, como para todo o setor de turismo da
cidade de Petrópolis.
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